
 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.138 21Terça-feira, 10 DE MARÇO DE 2020

ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível L
VALOR: R$3.615,87
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima

PORTARIA AP Nº 409 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, 
III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 14-B, 
caput, § 1º e § 2º, da Lei nº 6.064/1997; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei 
nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DE FATIMA ALVES TEIXEIRA
MATRICULA: 5053080/1
ORGÃO: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN
CARGO: Auxiliar Técnico
VALOR: R$3.573,32
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 282 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 40, §1°, inciso I, 
da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
incluído pela Emenda Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 da Lei Complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela Lei Complementar n° 49/2005; acordo entre o 
Governo do Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais 
no Município de Belém - SISPEMB/PA na Ação Ordinária de Cobrança, Pro-
cesso nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em curso na 2ª Vara de Fazenda de 
Belém; art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DE LOURDES BARBOSA CAVALCANTE PINHO
MATRICULA: 3256910/1
ORGÃO: Hospital Ophir Loyola - HOL
CARGO: Agente Administrativo I
VALOR: R$1.675,43
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 272 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
FUNDAMENTAÇÃO: I - Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/1986 c/c 
o Acórdão n° 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso VIII, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DE LOURDES DA SILVA COSTA
MATRICULA: 550981/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Assistente PA-A
VALOR: R$4.416,56
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 508 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III 
e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 51/2006; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c 
o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso XII, da 
Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DE NASARE RIBEIRO DE OLIVEIRA
MATRICULA: 380490/2
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível F
VALOR: R$4.829,95
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 411 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III 
e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 51/2006; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/1986 c/c 
Acórdão nº 55.856/2016; art. 32, parágrafo único, da Lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DE NAZARE DOS REIS MARTINS
MATRICULA: 236870/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível I
VALOR: R$6.685,62
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 524 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 

pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/1986 c/c 
Acórdão n° 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986 e Nota Técnica de 14/03/2018 
da SEDUC; art. 130, caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 c/c o 
art. 31, inciso III, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DE NAZARE MONTEIRO DIAS
MATRICULA: 468320/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível I
VALOR: R$5.399,92
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 423 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 
c/c o Acórdão nº 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 32, caput, da Lei 
nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, 
inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DO ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS OLIVEIRA
MATRICULA: 237841/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Assistente PA-A
VALOR: R$4.563,77
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 458 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitu-
cional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o 
art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 140, III, 
da Lei nº 5.810/1994; art. 19, inciso I, da Lei nº 6.839/2006; art. 131, § 
1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DO SOCORRO DA COSTA VASCONCELOS
MATRICULA: 3188949/1
ORGÃO: Universidade do Estado do Pará - UEPA
CARGO: Professor Assistente IV – 40 horas
VALOR: R$8.487,11
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 374 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III 
e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 51/2006; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c 
o Acórdão nº 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 32, caput, da Lei nº 
7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, caput, da 
Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DO SOCORRO LOPES DE ALMEIDA
MATRICULA: 209090/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível I
VALOR: R$8.283,30
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 536 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, III 
e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso XII, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DO SOCORRO MANCIO SILVA
MATRICULA: 543390/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Assistente PA-A
VALOR: R$5.005,43
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 462 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, 
da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
incluído pela Emenda Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 da Lei Complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, 
inciso X, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2020.
SERVIDOR(A): MARIA DO SOCORRO PORTILHO DE SOUSA


